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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2023  
 

 
Município de Formigueiro- RS 
-Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social 
-Hospital Municipal Dr. Pedro Calil 
 
Edital de Eletrônico nº 10/2023 
Tipo de julgamento: menor preço global 
Processo nº900/2023 

 
Edital de pregão para registro 

de preços para contratação de empre-
sa para coleta de material e execução 
de exames laboratoriais. 

 
PREAMBULO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO- RS, no uso de suas atribui-

ções, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 09h00min, do dia 

13 do mês de julho do ano de 2023, na sala de reuniões do Setor de Licitações e 

Contratos, localizada na  Avenida João Isidoro nº 222,  se reunirão o Pregoeiro e a 

Equipe de Apoio, designados pelas Portarias nº 12851 de 26 de julho de 2021 e nº 

12.852 de 26 de julho de 2021, com a finalidade de receber propostas e documentos 

de habilitação, objetivando a contratação de empresa para coleta de material e exe-

cução de exames laboratoriais, de acordo com as especificações, quantidades esti-

madas e os respectivos valores máximos por unidade, descritos no item 1, proces-

sando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123/2006, com as 

alterações da Lei Complementar nº 147/2014, e do Decreto Municipal nº 2.119/2016, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 03/07/2023 às 08h30min 
do dia 13/07/2023. 

 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min do dia 
13/07/2023. 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 13/07/2023. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

 
LOCAL: Portal - Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
 

1- DO OBJETO: 

http://www.bll.org.br/
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1.1- Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para coleta de 

material e execução de exames laboratoriais de acordo com as especificações, 

quantidades estimadas e os respectivos valores máximos por unidade, constantes 

na Planilha Abaixo: 

Item Descrição Unid. Quant 
Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, ácido lático 

Serv. 70 7,64 534,80 

2 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, ácido valpróico. 

Serv. 70 11,52 806,40 

3 
Serviço de exame laboratorial, 
ácido úrico. 

Serv. 70 4,48 313,60 

4 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, albumina 

Serv. 70 8,79 615,30 

5 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, amilase. 

Serv. 300 5,35 1.605,00 

6 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, anti hbs. 

Serv. 150 24,52 3.678,00 

7 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, antibiograma. 

Serv. 250 11,63 2.907,50 

8 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, antimicrossomais. 

Serv. 50 23,20 1.160,00 

9 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, aslo. 

Serv. 50 9,87 493,50 

10 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, baar pesquisa. 

Serv. 50 5,75 287,50 

11 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, bilrubinas total e frações. 

Serv. 150 4,92 738,00 

12 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, brucelose. 

Serv. 50 24,69 1.234,50 

13 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, CA 19-9 

Serv. 50 30,78 1.539,00 

14 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, calcio. 

Serv. 150 7,14 1.071,00 

15 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, calcio iônico. 

Serv. 50 16,70 835,00 

16 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, carbamazepina. 

Serv. 50 30,26 1.513,00 

17 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, caxumba - IGG 

Serv. 50 23,42 1.171,00 

18 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, caxumba - IGM 

Serv. 50 23,42 1.171,00 

19 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, cea. 

Serv. 50 29,31 1.465,50 

20 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, celulas le. 

Serv. 50 7,67 383,50 

21 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, chagas igg. 

Serv. 50 15,25 762,50 

22 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, chagas igm. 

Serv. 50 11,51 575,50 

23 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, citopatológico 1ª amostra. 

Serv. 50 38,37 1.918,50 

24 Serviço de coleta de exame labo- Serv. 100 4,48 448,00 
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ratorial, cloro cloreto. 

25 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, colesterol hdl. 

Serv. 50 11,08 554,00 

26 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, colesterol ldl 

Serv. 50 13,13 656,50 

27 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, colesterol total. 

Serv. 50 5,67 283,50 

28 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, contagem de plaquetas. 

Serv. 50 6,30 315,00 

29 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, coombs direto antiglo 
hum. 

Serv. 50 6,75 337,50 

30 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, coombs indireto antiglo 
hum. 

Serv. 50 7,21 360,50 

31 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, cpk. 

Serv. 50 16,44 822,00 

32 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, creatinina. 

Serv. 500 4,97 2.485,00 

33 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, cultura 1ª amostra 

Serv. 50 44,38 2.219,00 

34 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, cultura de urina c/ contag 

Serv. 250 20,74 5.185,00 

35 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, curva glicemica 05 amos-
tras. 

Serv. 50 19,34 967,00 

36 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, dce 

Serv. 50 6,30 315,00 

37 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, dhl. 

Serv. 100 11,45 1.145,00 

38 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, equ eas. 

Serv. 500 8,56 4.280,00 

39 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, eritrograma. 

Serv. 50 6,57 328,50 

40 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, exame a freesco. 

Serv. 50 5,48 274,00 

41 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, parasitório de fezes. 

Serv. 50 5,49 274,50 

42 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, fator antinucleo. 

Serv. 50 11,32 566,00 

43 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, fator rematoide latex. 

Serv. 50 10,62 531,00 

44 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, fator rh. 

Serv. 50 8,70 435,00 

45 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial,fenitoina. 

Serv. 50 17,58 879,00 

46 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, ferritina. 

Serv. 50 26,20 1.310,00 

47 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, fosfatase alcalina. 

Serv. 100 6,82 682,00 

48 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, fosforo. 

Serv. 50 4,62 231,00 

49 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, ft abs. 

Serv. 50 14,41 720,50 

50 Serviço de coleta de exame labo- Serv. 50 7,00 350,00 
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ratorial, fungos, pesquisa de 1ª 
amostra 

51 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, ggt. 

Serv. 250 6,80 1.700,00 

52 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, glicose 

Serv. 200 5,74 1.148,00 

53 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, gram pesquisa. 

Serv. 50 4,75 237,50 

54 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, grupo abo. 

Serv. 50 10,39 519,50 

55 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, hbsag antigeno australia. 

Serv. 50 22,37 1.118,50 

56 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, hemocultura 

Serv. 50 44,27 2.213,50 

57 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, hematocrito. 

Serv. 50 6,57 328,50 

58 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, hemoglobina. 

Serv. 50 6,57 328,50 

59 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, hemoglobina glicosada. 

Serv. 150 14,76 2.214,00 

60 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, hemograma segmentado. 

Serv. 150 12,22 1.833,00 

61 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, hemossedimentação vhs. 

Serv. 200 4,31 862,00 

62 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, hemograma. 

Serv. 500 11,31 5.655,00 

63 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, HIV. 

Serv. 50 14,29 714,50 

64 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, iga. 

Serv. 50 18,47 923,50 

65 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, ige. 

Serv. 50 12,20 610,00 

66 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, igm. 

Serv. 50 15,82 791,00 

67 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, insulina - jejum 

Serv. 50 16,59 829,50 

68 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, leptospirose, reação de 
aglutinação 

Serv. 50 81,79 4.089,50 

69 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, leucograma. 

Serv. 50 20,10 1.005,00 

70 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, lipase. 

Serv. 200 7,74 1.548,00 

71 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, litio. 

Serv. 50 12,10 605,00 

72 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, magnésio. 

Serv. 50 4,98 249,00 

73 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, microalbuminuria 

Serv. 50 26,29 1.314,50 

74 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, mucoproteinas. 

Serv. 50 9,60 480,00 

75 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, pcr pesquisa. 

Serv. 300 16,02 4.806,00 

76 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, peptídeo natriuretico  

Serv. 50 67,04 3.352,00 
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77 
Serviços de coleta de exame la-
boratorial pesquisa de leuc.fecais. 

Serv. 50 3,75 187,50 

78 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, pesquisa de leveduras. 

Serv. 50 4,72 236,00 

79 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, pesquisa de oxiurus fita 
go. 

Serv. 50 4,72 236,00 

80 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, pesquisa de sangue ocul-
to de fezes. 

Serv. 50 6,35 317,50 

81 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, potássio. 

Serv. 500 6,88 3.440,00 

82 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, produtos da degradação 
da fibrina 

Serv. 50 57,39 2.869,50 

83 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, proteínas e frações. 

Serv. 50 9,63 481,50 

84 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, proteínas totais. 

Serv. 50 3,64 182,00 

85 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, proteinuria. 

Serv. 50 15,78 789,00 

86 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, psa. 

Serv. 50 24,22 1.211,00 

87 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, pth paratormonio. 

Serv. 50 21,61 1.080,50 

88 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, ptt. 

Serv. 50 11,19 559,50 

89 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, retenção de coágulo. 

Serv. 50 6,57 328,50 

90 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, rubéola igg. 

Serv. 50 39,34 1.967,00 

91 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, rubéola igm. 

Serv. 50 51,18 2.559,00 

92 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, sódio. 

Serv. 400 7,00 2.800,00 

93 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, t3. 

Serv. 50 14,62 731,00 

94 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, t3 livre-usar cod t3. 

Serv. 50 19,63 981,50 

95 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, t4. 

Serv. 50 13,07 653,50 

96 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, tempo coagulação lee 
whit. 

Serv. 50 6,57 328,50 

97 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, tempo de protrombina pt. 

Serv. 50 12,89 644,50 

98 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, tempo de sangramento. 

Serv. 50 4,69 234,50 

99 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, tgo. 

Serv. 300 5,31 1.593,00 

100 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, tgp. 

Serv. 300 5,31 1.593,00 

101 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, tireoglobulina anti corpus 
anti. 

Serv. 50 14,52 726,00 
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102 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, tipagem sanguínea  

Serv. 50 14,52 726,00 

103 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, tiroxina livre t4l. 

Serv. 50 17,30 865,00 

104 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, toxoplasmose igg. 

Serv. 50 21,23 1.061,50 

105 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, toxoplasmose igm. 

Serv. 50 22,07 1.103,50 

106 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, trigliceridios. 

Serv. 50 8,18 409,00 

107 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, tsh. 

Serv. 70 16,72 1.170,40 

108 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, uréia. 

Serv. 500 6,30 3.150,00 

109 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, vdrl. 

Serv. 50 7,04 352,0 

110 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, vit b 12. 

Serv. 50 16,38 819,00 

111 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, troponina. 

Serv. 200 23,89 4.778,00 

112 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, ckmb. 

Serv. 100 25,55 2.555,00 

113 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, bhcg. 

Serv. 70 14,39 1.007,30 

114 
Serviço de coleta de exame labo-
ratorial, anti hcv (sorologia hepati-
te c). 

Serv. 50 18,90 945,00 

115 
Teste rápido para Covid-19 
IGG/IGM (sangue) 

Serv. 50 20,51 1.025,50 

116 
Teste rápido para Covid-19 de-
tecção de antígeno 

Serv. 100 47,25 4.725,00 

 
Valor total máximo estimado: R$ 144.631,80 (cento e quarenta e quatro mil e 
seiscentos e trinta e um reais com oitenta centavos). 
 

1.2- As coletas de material e execução de exames laboratoriais, deverão ser realiza-

das de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So-

cial e Hospital Municipal Dr. Jorge Pedro Calil. 

1.3- Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descri-

tas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes 

deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede 

mundial de computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - cripto-

grafia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Ele-

trônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL).  

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Formigueiro - RS 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
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transferidos para o aplicativo “BLL Compras” constante da página eletrônica da Bol-

sa de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bll.org.br).  

2.3 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos da Lei 

Complementar nº 123/2006, atualizada nos termos da Lei Complementar nº 

147/2014, atendendo o direito de prioridade para microempresa e empresa de pe-

queno porte para efeito do desempate, quando verificado ao final da disputa de pre-

ços.  

2.4 Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos pa-

ra a inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a 

data e horário para início da Sessão de Disputa de Preços. 

2.5 As informações sobre o processo licitatório poderão ser adquiridas através do 

Setor de Licitações, situado na Avenida João Isidoro, nº 222, e- mail: licita-

cao@formigueiro.rs.gov.br, telefone (55) 3236-1101, Ramal 218, expediente ao pú-

blico das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-

feira. O Edital encontra-se disponível para todos os interessados nos sites 

www.bll.org.br e www.formigueiro.rs.gov.br em editais, Pregão Eletrônico 10/2023. 

 
3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação qualquer sociedade empresarial ou simples 

regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e em seus Anexos, bem como que apresentarem toda a docu-

mentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Lei-

lões do Brasil (BLL).  

3.2 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se direta-

mente ou através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e 

início do pregão, telefone: (41) 3042-9909.  

3.3 Estão impedidas de participar desta licitação pessoas jurídicas:  

3.3.1 Estrangeiras que não funcionem no País. Reunidas sob a forma de consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição, face à baixa complexidade e vulto eco-

nômico do objeto.  

3.3.2 Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com este 

município, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-

terações, do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.  

3.3.3 Declaradas inidôneas pela Administração Pública e não reabilitadas nos ter-

mos do que dispõe o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

3.3.4 Enquadradas nas proibições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93.  

3.3.5 Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 

9.605/98. 

 
4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

http://www.bll.org.br/
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a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contra-

tação;  

i) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

 

5 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITA-
ÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
 

5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear atra-

vés do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cre-

denciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.bll.org.br.  

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participa-

ção direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 

do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilita-

ção previstas no Edital.  

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propos-

ta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa.  

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não ca-

bendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao siste-

ma eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrôni-

co.  

http://www.bll.org.br/
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5.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 

da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corre-

tora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclu-

sivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabe-

lecido.  

5.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico duran-

te a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou da desconexão do seu representante.  

5.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetu-

adas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lan-

ces, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lici-

tação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

5.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 

(41) 3097- 4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail conta-

to@bll.org.br. 

 
6 - CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1 O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Lici-

tante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lan-

ces.  

6.1.1 Na PROPOSTA, deverá obrigatoriamente ser informado em campo próprio as 

especificações, marcas, valores e validade da proposta.  

6.1.2 A não inserção do arquivo (PROPOSTA) no sistema eletrônico, contendo as 

especificações em conformidade com o disposto no Termo de Referência, MARCA 

(para todos os itens) e seu VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, 

face à ausência de informações suficientes para classificação de sua proposta;  

6.1.3 A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente 

(tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pe-

na de desclassificação;  

6.2 A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da sessão pública, prazo este que ficará suspenso em caso de inter-

posição de recursos, até a publicação do respectivo julgamento.  

6.3 A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), além da apresentação da declaração constante no Anexo I, deverá as-

sinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do 

site www.bll.org.br, “DECLARO SER ME/EPP” existente na aba “verificação das 

propostas cadastradas”, para usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Com-

mailto:contato@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
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plementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste 

benefício o proponente que não se declarar. 

 

7 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-
LAÇÃO DOS LANCES 
  
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sis-

tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas iniciais apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabeleci-

dos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

exigidas no Edital.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes.  

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor.  

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infe-

rior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os res-

pectivos lances.  

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.  

7.9.1 O modo de disputa aberto e fechado possui 15min de tempo inicial fixo, sendo 

sucedido de até 10min de tempo aleatório adicional (sem prorrogações). Após isso, 

nos próximos 5 min, os melhores lances (até 10% superiores ao menor lance), terão 

a oportunidade de ofertar um último valor/lance fechado.  

7.10 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão 

pública terá duração de quinze minutos.  

7.11 Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente de-

terminado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  
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7.12 Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superio-

res àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.13 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições estabelecidas, os au-

tores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento do prazo.  

7.14 Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade.  

7.15 Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa 

fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classifica-

ção, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

acima.  

7.16 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do dis-

posto no item acima.  

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.21 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido nes-

te Edital e seus anexos.  

7.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propos-

ta.  

7.23 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, será convocada, 

na ordem de classificação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para 

apresentar nova proposta de preço inferior ao menor lance registrado, no prazo de 

05 (cinco) minutos, seguindo-se os procedimentos automatizados do site 

www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil). Após o desempate, poderá o 

Pregoeiro negociar um melhor preço, caso não atingido o valor de referência defini-

do pela administração pública. 
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8 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
8.1- Para julgamento será adotado o critério de menor valor global, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de quali-

dade e demais condições definidas neste Edital. 

8.2- Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006, 

serão observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1- Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofer-

tada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identi-

ficar que houve proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte em valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, 

será aplicado o seguinte: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convo-

cada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do Pregão Eletrônico para, 

no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferi-

or aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exi-

gências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do Pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sis-

tema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alí-

nea “a”. 

c) não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 

classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, 

quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 

desde que atendidos os requisitos de habilitação. 

8.4- O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor va-

lor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 

do lance de menor valor. 

8.5- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lan-

ce subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na or-

dem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.6- O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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9 - ENVIO DA PROPOSTA FINAL 
  
9.1 A PROPOSTA DE PREÇO FINAL, (contendo valor do lance final do lote ven-

cido pela empresa, aplicando o percentual de redução ofertado, se for o caso, 

para todos os itens do lote), deverá ser enviada no máximo 2 horas após o térmi-

no da sessão de disputa (fase de lances), via Sistema BLL ou e-mail (licita-

cao@formigueiro.rs.gov.br) devendo conter:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail da empresa 

proponente e dados bancários completos.  

b) Especificação completa dos itens, totalmente em conformidade com o Item 01 

deste Edital.  

c) Os valores ofertados nos sites, devendo estar inclusos todos os custos, despesas 

e impostos.  

d) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) di-

as, contados da abertura das propostas virtuais.  

e) Local, data e assinatura do representante legal do proponente.  

f) Planilha de quantitativos e custos unitários.  

9.2 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que ofe-

recer o menor preço global.  

9.3 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalece-

rão estes últimos.  

9.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edi-

tal ou da legislação em vigor;  

9.5 Serão rejeitadas as propostas que:  

9.5.1 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários.  

9.5.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

com o presente Edital, ou ainda, se mostrem manifestamente inexequíveis. Sejam 

incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado.  

 

10 - HABILITAÇÃO  
 

10.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará 

consulta do CNPJ da empresa no site do TCE e Portal da Transparência do Governo 

Federal a fim de verificar a inexistência de fato impeditivo à participação em 

licitações. 

10.1.1- Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.2- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

10.2- A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento da disputa, os documentos comprobatórios de 
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habilitação, através do e-mail licitacao@formigueiro.rs.gov.br. 

 

10.3- Habilitação Jurídica 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste 

subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.4- Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais (INSS) ou 

documento equivalente que comprove a regularidade; 

d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 

atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada ou documento 

equivalente; 

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos municipais relacionados com a prestação licitada, com 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, conforme determinações da Lei 

12.440/2011. 
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10.4.1- Qualificação Técnica:  
a) Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa 

fornecedora foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária;  

b) Comprovação de Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE. A empre-

sa que produz e/ou comercializa medicamentos sujeitos a controle especial deverá 

entregar comprovação da AFE especial, conforme determina a Portaria GM/MS nº 

344, de 12/05/98;  

c) Declaração formal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da lici-

tante, de possuir condições de fornecer, durante o prazo de validade do registro de 

preços, bens de iguais características ao que se encontram descritos no Anexo I 

deste Edital, em quantidade compreendida entre as informadas. 

 
10.5- Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor da sede 

da licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da 

data de apresentação da proposta. No caso de empresas que estejam em recupera-

ção judicial e extrajudicial, as mesmas deverão apresentar: 

a.1) Documentos que demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo 

Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-

financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econô-

mico-financeiras estabelecidos no Edital. 

 

10.6- Outras Comprovações: 
a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício 

dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/14, que deverá ser feita de acordo com o modelo es-

tabelecido no Anexo I deste Edital. 

b) Declaração de comprometimento de entrega, conforme Anexo III; 

c) Declaração de plena aceitação das condições deste Edital, conforme Anexo IV; 

d) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licita-

ção, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 

Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes, conforme Anexo V; 

e) Declaração da empresa licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não man-

tém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer 

trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

conforme Anexo VI; 

 
10.7- Observações: 
10.7.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediata-

mente anteriores à data de apresentação das propostas. 

10.7.2- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
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que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 parágrafos 1º e 2º da 

Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

10.7.3- Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

11 - RECURSOS  
 
11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitan-

te manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispen-

sáveis à defesa de seus interesses. 

11.3- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apro-

veitamento. 

11.4- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

12 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
12.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteri-

ores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele de-

pendam. 

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equiva-

lente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imedia-

tamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

12.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13 - PAGAMENTOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

13.1- Os pagamentos serão realizados com prazo de 15 (quinze) dias, após cada 

entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, atestada pela Secretaria 

requisitante. 

13.2- O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal o número da conta 

bancária da empresa, uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito 

bancário. 

13.3- Os recursos utilizados para a presente aquisição correrão por conta das fontes 

de recurso conforme codificado para o exercício de 2022. 

 
14 - REAJUSTAMENTO 
 

14.1- Os preços oferecidos não serão reajustáveis. 

 

15 -PENALIDADES  

 

15.1- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às se-

guintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% so-

bre o valor estimado da contratação. 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame 

e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 

anos;  

c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): sus-

pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e 

multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar a Ata de Registro de Preços com irregularidades, passíveis de corre-

ção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 

10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa 

diária de 0,5 % sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 

correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
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g) inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: decla-

ração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor da 

Ata de Registro de Preços. 

15.2- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso. 

15.3- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtu-

de de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
16 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
16.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

16.1.1- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licita-

cao@formigueiro.rs.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço   Ave-

nida João Isidoro, nº. 222, Bairro Centro, CEP 97210-000, Formigueiro-RS. 

16.1.2- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

16.1.3- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realiza-

ção do certame. 

16.2- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no en-

dereço indicado no Edital. 

16.2.1- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

16.2.2- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

16.2.3- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de-

verá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.2.4- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1-  Não serão admitidos os participantes que por algum motivo, já tiveram seus 

contratos com a Prefeitura Municipal de Formigueiro, rescindidos antes do término, 

por questões que tenham acarretado problema ou dano ao Município. 
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17.2- Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais 

decorrentes da aquisição, objeto desta licitação, bem como danos e prejuízos que a 

qualquer título causar à contratante e/ou a terceiros em decorrência da mesma, 

serão de inteira responsabilidade da licitante contratada. 

17.3- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase 

da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

17.4- Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade 

Superior, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

17.5- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 

o Município de Formigueiro revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 

sistema eletrônico utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os 

participantes da licitação, ciência de seu teor. 

17.6- O Município de Formigueiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

17.7- O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.8- A empresa vencedora deverá manter, durante a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital. 

17.9- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta. 

17.10- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.11- As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 

comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o 

recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, sítio 

virtual da Prefeitura de Formigueiro (www.formigueiro.rs.gov.br) e no site da Bolsa 

de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

17.12- A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos 

os termos deste Edital. 

17.13- Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer 

responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em 

especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação 

de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

17.14- O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência 
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desta licitação é o da Comarca de São Sepé/RS, excluído qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

17.15- A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa 

vencedora fará parte dos autos da licitação. 

17.16- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, 

o qual pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, consoante tabela emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso 

III, da Lei n.º 10.520/2002. 

17.17- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
18 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 
18.1- Lei Federal n.º 10.520/2002. 

18.2- Lei 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações. 

18.3- Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019 

18.4- Lei Lei Federal Complementar 123 de 14/12/2006. 

18.5- Artigos 47 e 48 da Lei Federal Complementar 147 de 07/08/2014. 

18.6- Artigos 4º, 5º, 8º e 13 do Decreto Federal 8.538 de 06/10/2015. 

 

19. ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL  
 
19.1- Anexo I: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

19.2- Anexo II: Modelo da Proposta de Preços; 

19.3- Anexo III: Declaração de Comprometimento de Entrega; 

19.4- Anexo IV: Declaração de Plena Aceitação das Condições do Edital; 

19.5- Anexo V: Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Contratação; 

19.6- Anexo VI: Declaração de Regularidade junto ao Ministério do Trabalho; 

19.7- Anexo VII: Minuta da Ata de Registro de Preço; 

19.8- Anexo VIII: Minuta do Contrato; 

 

 

Prefeitura Municipal de Formigueiro, 28 de junho de 2023. 

 
 

 

__________________________ 
Jocelvio Gonçalves Cardoso 

                                                                           Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – ME, 

OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________ portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ____________ e do CPF nº ____________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os re-
quisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA-ME, ou EMPRESA DE PEQUENO POR-
TE-EPP, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 

 

 

  ,  de  de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Identificação e assinatura do 
Representante legal da empre-

sa 
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ANEXO II 

Modelo da Proposta de Preços, que deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
 

Nome da empresa (Razão Social): 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Telefone: 

E-mail: 

 

Proposta de Preços para o Pregão Eletrônico nº 10/2023  

                  Processo nº 900/2023- Prefeitura Municipal de Formigueiro 

 

Objeto: Serviços de Coleta e Execução de Exames laboratoriais. 

Item Descrição Unid. Quant 
Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 
Serviço de coleta de exame laboratorial, ácido 

lático 
SRV    

2 
Serviço de coleta de exame labo-ratorial, ácido 

valpróico. 
SRV    

 TOTAL DOS SERVIÇOS SRV    

 

Prazo de entrega dos produtos: 

Prazo de validade da proposta: 

Condição de pagamento: 

Local e data: 

 

 

 

 

Assinatura do responsável pela proposta 

Identificação (Nome, RG, CPF e cargo) 
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ANEXO III 

Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 
 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE ENTREGA 

 

 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, por inter-
médio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________ portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº ____________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, que se compromete a entregar os produtos de acordo com os pedidos da Pre-
feitura de Formigueiro, conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023 – 
Processo nº 900/2023 da Prefeitura de Formigueiro/RS. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 

 

 

  ,  de  de 2023. 

 

 

 

 

 

Identificação e assinatura do 
Representante legal da em-

presa 
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ANEXO IV 

 
Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por inter-
médio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________ portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº ____________ DECLARA, sob as penas 
da Lei, que aceita plena e totalmente as condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 
10/2023 – Processo nº 900/2023 da Prefeitura de Formigueiro/RS. 

 
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 

 

 

  ,  de  de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Identificação e assinatura do 
Representante legal da em-

presa 
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ANEXO V 

Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À CONTRATAÇÃO 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por in-
termédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________ portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ____________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à nossa participação na licitação Edital 
do Pregão Eletrônico nº 10/2023 – Processo nº 900/2023 da Prefeitura de Formiguei-
ro/RS, que não fomos declarados inidôneos e não estamos impedidos de contratar com o 
Poder Público, nem suspensos de contratar com a Administração, nos comprometendo a 
comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 

 

 

  ,  de  de 2023. 

 

 

 

 

 

Identificação e assinatura do 
Representante legal da em-

presa 
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ANEXO VI 

 
Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da em-
presa. 
 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE JUNTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _____________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________ 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº___________ 
DECLARA, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 
7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz (observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

 

 

 

  ,  de  de 2023. 

 

 

 

Identificação e assinatura 
do Representante legal 

da empresa
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ANEXO VII 

ATA Nº ...... /2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

E X A M E S     L A B O R A T O R I A I S 
Validade de xx de xxxxx/2023 até xx de xxxxx/2023 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

PROCESSO Nº 900/2023 
 

Aos ....... dias do mês de.........................  do ano de dois mil e vinte e três, na sede da Administração 
Central, o Município de Formigueiro, inscrito no CNPJ sob o n.º 97.228.126/0001-50, neste ato representado pelo 
senhor Jocelvio Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos do 
Art. 15 da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e legislação complementar, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2023, Processo LC nº XXXX/2023, para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA SERVIÇOS DE COLETA DE EXAMES LABORATORIAIS, por deliberação da Pregoeira e Equi-
pe de Apoio e decisão do senhor Prefeito Municipal que homologou o presente Processo em .... de ...... de 2023, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da Empresa, em primeiros lugar por item, observadas as condições do Edital 
que rege o presente Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

I- Constitui objeto da presente licitação a contratação para o fornecimento dos seguintes serviços: 

Item Quant Unid Descrição do bem Marca Valor unitário Valor total 

01 XX Serv   R$ R$ 

 
EMPRESA: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
Representante legal: 
Informações complementares: Fone, e-mail. 
 
I- O cumprimento do fornecimento do objeto desta Ata deverá ser de acordo com as condições e características 
contidas no processo licitatório - Pregão Eletrônico nº 10/2023, com as propostas formuladas pelas empresas, 
Leis Federais n.ºs. 10.520/02 e 8.666/93, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, lei Complementar n.º 147, de 
07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes e com as cláusulas desta ata.  
II- Após assinar esta Ata, a licitante classificada em primeiro lugar, bem como aquela que vier a substituí-la, de-
verá manter todas as condições de habilitação e propostas durante o período de vigência deste documento, 
apresentando ao setor competente as certidões que vencerem no decurso do prazo de vigência deste certame. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO 
I- Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da assi-
natura desta Ata. 
II- A empresa vencedora terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DO PREÇO 
I- Os preços para o fornecimento dos SERVIÇOS DE COLETA DE EXAMES LABORATORIAIS será o constante 
da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes para a total execução do objeto. 
 
CLÁUSUA QUARTA– DO GERENCIAMENTO DA ATA 
I- O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Licitações e Contratos, nos termos do Art. 2º do Decreto 
Municipal n.º 3528, de 01 de agosto de 2013. 
 
CLAUSULA QUINTA– DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I– A partir da assinatura desta Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas e das regras constante do Edital, ao qual este instrumento se vincula. 
II– A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição do objeto licitado, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
III– O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o recebimento da Ordem de compra ou da Nota 
de Empenho. 
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IV– O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste registro de preços, 
desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta financeira. 
V– Durante a vigência deste registro, os preços dos materiais registrados poderão sofrer reequilíbrio, que se dará 
através da redução ou suplementação em relação aqueles inicialmente contratados observados as condições 
previstas nas normas que regulamentam o procedimento licitatório, em especial o Decreto Municipal n.º 
3.195/2012 e o instrumento convocatório. 
VI– O cancelamento do registro dos preços poderá acontecer por iniciativa da Administração ou do fornecedor, 
observadas as normas constantes do Art. 19 do Decreto n.º 3.195/2012.  
 
CLÁUSULA SEXTA– DO PAGAMENTO: 
I- O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material, por intermédio da Tesouraria do Mu-
nicípio e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na Dotação Financeira e Recurso 
Financeiro indicados pelo órgão solicitante.  
II- Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de aquisição, serão 
alocados quando da emissão das notas de empenho  
III- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nú-
mero do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
IV- O pagamento será efetuado no prazo até o 15º (décimo quinto) dia útil a contar da liquidação da Nota do Em-
penho. 
V- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 1% ao mês, pro 
rata.  
VI- O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para a Agência e número de Conta Corrente, 
citada na Proposta da participante, devendo ser preferencialmente no Banco do Brasil ou Banrisul. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
I– Em princípio os preços contratados não sofrerão reajuste, em conformidade com o § 1º do art. 2º da Lei Fede-
ral n.º 10.192, de 14/02/2001. 
II– Fica ressalvada a possibilidade da concessão do reequilíbrio econômico-financeiro com base no inciso II do 
art. 65 da Lei 8.666/93 em face de fatos supervenientes após o início da vigência do registro dos preços em vista 
às condições de mercado aplicáveis à espécie. Para tanto, o fornecedor deverá formalizar e encaminhar à Admi-
nistração Municipal/Setor de Licitações e Contratos, pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
fundamentado e justificado, acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, através de 
cópias de Nota Fiscal de aquisições anteriores e Nota Fiscal com preço atual. 
III– Após a análise da documentação para a concessão do reequilíbrio, a Administração deverá observar os de-
mais preços do mercado e se for o caso, convocar o classificado em 2º lugar para abrir negociação com relação 
aos novos preços solicitados pelo 1º colocado, quando esse poderá perder sua posição.  
IV– Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se superior aqueles praticados no 
mercado, seja embasada em pesquisa de mercado ou no surgimento de quaisquer alterações conjunturais que 
tenham provocado redução dos preços do mercado atacadista, independentemente de solicitação da detentora 
da ata de registro de preços, a Administração, ou a quem ela delegar, poderá a qualquer tempo, rever e reduzir 
os preços registrados, (Artigos 16, 17 e 18 do Decreto n.º 3.195/12). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
I-  Os serviços de coleta a serem prestados aos pacientes internados deverão ser realizados diariamente no 
Hospital Municipal Dr. Pedro Jorge Calil, e os resultados deverão ser disponibilizados on-line ao médico solicitan-
te para maior agilidade no diagnóstico. 
II- A entrega dos exames (impressos) realizados no laboratório e no hospital municipal, deverão se dar, junto a 
Secretaria Municipal da Saúde em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir da sua coleta, respeitando a 
complexidade de cada exame.  
Parágrafo único. Para a execução dos serviços em laboratório, a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social e Hospital Municipal, deverão encaminhar ao laboratório, juntamente com o paciente, uma autorização 
para a realização dos exames, além da requisição médica. Tais autorizações deverão posteriormente ser anexa-
das a Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados. 
 
CLÁUSULA NONA– DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
I- A empresa garante que o objeto será executado no prazo, na qualidade e nas quantidades solicitadas nas res-
pectivas Ordens de Compras/Notas de Empenhos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 
I- A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 
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I- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitan-

tes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e con-

tratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da con-

tratação; 

 d) executar a Ata de Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a exe-

cução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5 % sobre o valor atualizado do contra-

to; 

 f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

 g) inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidonei-

dade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 

anos e multa de 10 % sobre o valor da Ata de Registro de Preços. 

II- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

III- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VÍNCULO 
I- Durante o prazo de validade do Registro de Preços, todos os atos praticados pelas partes, deverão manter 
estrita observância ao Edital de Pregão Eletrônico N° 10/2023 e às normas que lhe deram embasamento legal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
I- Para dirimir quaisquer dúvidas porventura decorrentes da interpretação desta ata, fica eleito o foro da comarca 
de São Sepé, com recusa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Firmam as partes este instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor, forma e efeito. 
 

Formigueiro, ..... de ........ de 2023. 
 
 
 

Jocelvio Gonçalves Cardoso 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

Empresa vencedora 
CNPJ nº 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO  
Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 10/2023 

Processo nº 900/2023 
 
 Contrato que celebram entre si, de um lado o Município de Formigueiro, CNPJ n.º 97.228.126/0001-50, 
neste ato representado pelo Sr. Jocelvio Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal, doravante denominado 
“CONTRATANTE” e de outro a empresa, _________________n.º ____, localizada a Rua _______, Bairro 
_______, no Município de _______ RS, neste ato representada pelo senhor _________, brasileiro, inscrito no 
CPF sob n.º _______, residente e domiciliado a Rua _________, n.º ______ cidade de ________ – ___ CEP 
_________, de ora em diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, mediante cláusulas e condições que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
I- Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para a coleta de material e execução de exa-
mes laboratoriais, conforme tabela: 
 

Item Quant Unid Descrição do objeto Valor unitário Valor total 

      

 
Valor total estimado: R$ _________ (____________________). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DO PREÇO: 
I- Os preços para a realização dos serviços será o constante da cláusula primeira, entendidos como justos e sufi-
cientes para a total execução do objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO: 
I- O gerenciamento do presente Contrato caberá ao Setor de Licitações e Contratos, nos termos do Art. 2º do 
Decreto Municipal n.º 3528, de 01 de agosto de 2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA– DO PAGAMENTO: 
I- O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material, por intermédio da Tesouraria do Mu-
nicípio e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na Dotação Financeira e Recurso 
Financeiro indicados pelo órgão solicitante.  
II- Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de aquisição, serão 
alocados quando da emissão das notas de empenho 
III- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nú-
mero do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
IV- O pagamento será efetuado no prazo até o 15º (décimo quinto) dia útil a contar da liquidação da Nota do Em-
penho. 
V- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 1% ao mês, pro 
rata.  
VI- O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para a Agência e número de Conta Corrente, 
citada na Proposta da participante, devendo ser preferencialmente no Banco do Brasil ou Banrisul. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
I– Em princípio os preços contratados não sofrerão reajuste, em conformidade com o § 1º do art. 2º da Lei Fede-
ral n.º 10.192, de 14/02/2001. 
II– Fica ressalvada a possibilidade da concessão do reequilíbrio econômico-financeiro com base no inciso II do 
art. 65 da Lei 8.666/93 em face de fatos supervenientes após o início da vigência do registro dos preços em vista 
às condições de mercado aplicáveis à espécie. Para tanto, o fornecedor deverá formalizar e encaminhar à Admi-
nistração Municipal/Setor de Licitações e Contratos, pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
fundamentado e justificado, acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, através de 
cópias de Nota Fiscal de aquisições anteriores e Nota Fiscal com preço atual. 
III– Após a análise da documentação para a concessão do reequilíbrio, a Administração deverá observar os de-
mais preços do mercado e se for o caso, convocar o classificado em 2º lugar para abrir negociação com relação 
aos novos preços solicitados pelo 1º colocado, quando esse poderá perder sua posição.  
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IV– Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se superior aqueles praticados no 
mercado, seja embasada em pesquisa de mercado ou no surgimento de quaisquer alterações conjunturais que 
tenham provocado redução dos preços do mercado atacadista, independentemente de solicitação da detentora 
da ata de registro de preços, a Administração, ou a quem ela delegar, poderá a qualquer tempo, rever e reduzir 
os preços registrados, (Artigos 16, 17 e 18 do Decreto n.º 3.195/12). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
I-  Os serviços de coleta a serem prestados aos pacientes internados deverão ser realizados diariamente no 
Hospital Municipal Dr. Pedro Jorge Calil, e os resultados deverão ser disponibilizados on-line ao médico solicitan-
te para maior agilidade no diagnóstico. 
II- A entrega dos exames (impressos) realizados no laboratório e no hospital municipal, deverão se dar, junto a 
Secretaria Municipal da Saúde em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir da sua coleta, respeitando a 
complexidade de cada exame.  
Parágrafo único. Para a execução dos serviços em laboratório, a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social e Hospital Municipal, deverão encaminhar ao laboratório, juntamente com o paciente, uma autorização 
para a realização dos exames, além da requisição médica. Tais autorizações deverão posteriormente ser anexa-
das a Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DAS PENALIDADES: 
I- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitan-
tes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e con-
tratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 
 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
 c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da con-
tratação; 
 d) executar o Contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem pre-
juízo ao resultado: advertência; 
 e) executar o Contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5 % sobre o valor estimado da contratação; 
 f) inexecução parcial do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao valor estimado da contratação; 
 g) inexecução total do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidonei-
dade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 
anos e multa de 10 % sobre o valor estimado da contratação. 
II- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
III- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS SOCIAIS: 
I- Os encargos sociais decorrentes do presente Contrato, serão em conformidade com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO: 
I- Ficará responsável pela fiscalização o (a) servidor (a) indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assis-
tência Social, nomeados através de portaria pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 
I- O Contratado reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão administrativa, previstos 
no Art. 77 da Lei Federal 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO: 
I- Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com o Art. 78, Art. 79 e Art. 80 da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO VÍNCULO: 
I- Este contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 10/2023. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
I- Facultar-se-á ao Município o direito de rescindir o presente contrato, por meio de notificações, acaso sobrevie-
rem no curso de sua execução, quaisquer das hipóteses elencadas nos incisos I a VII e XVII do art. 78, da Lei n.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
II- A Legislação aplicável aos casos omissos a este contrato, será a Lei Federal 8.666/93 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO: 
I- Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé, para dirimir quaisquer dúvidas que possam emanar do presente 
Contrato. 
II- E por estarem justos e contratados e de pleno acordo com tudo que se encontra no presente instrumento, 
assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Formigueiro- RS, ____de ______________ de 2023. 
 
 
 
                                                       
Jocelvio Gonçalves Cardoso   
Prefeito Municipal – Contratante 
 
  
    
Empresa Contratada          
CNPJ n.º _______________ - Contratada                               
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________ 
CPF nº 
 
 
___________________________ 
CPF nº 

 
 
 
 
 
 

 
 


